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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 287114-.03

o INSTITUTo »r, rnorrçÃo AMBIENTÀL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que atÍoriza a:

INrEREssADor C. A. de C. Santana.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcrr.: Rua Aquilino Barros, n.o 700, Jauary, ltacoatiara
-AM
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Juliano Marcos üa'ilnte oe sora

Diretor É$-ente

CNPJ/CPF: 63.659.72610001 -50

FoNE: (92) 99234-8182

REGrsrRo No IPAAM: 1 008.0801

Rosa Ma

INSCRTÇÃo EsraoulI,: 04. 1 14.078-8

Enrlrl: karlamoveis@hotmail.com

PRocESso Ns: 0128212023-1 4

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Aquilino Barros, n.o 700, Jauary, nas coordenadas
geográficas 03"08'42,8"S e 58'26'25,3'W, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral

PoTENCTALPOLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAZo DE vALIDADE orsu Lrcrllçl: 03 Axos.

Atençâo:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condições constantes no yerso, cüjo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidâçâo e/ou as peralidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve perDanecer na localização dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
anstagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OUCONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA-LAU N'287/14.03

l. O pedido de licanciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
. Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio elerôoico d€ comuoicação mantido pelo IPAAM,

ou nos muais das Prefeituras e Cámaras Muúcipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. IdentiÍicaÍ a ÁJea do emprcendimento com placa, confoÍme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ requerida nurn prazo rninimo de 120 di.s, antes do

vencime o, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está seído concedida com base nas infoÍmações constantes oo pro.csso n". 012822023-14.
5. Toda e qualquer modificasão iÍüoduzida no projeto após I emissão da Licença implicani na sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paIa o inter€ssado.
6. Esta Licença é vrílida apenas para a localizaçâo, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o inter€ssado

Íequerer ao IPAAM úova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitú nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Esladual e Municipal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de lmplantaçâo.
9. O armazenaft€nto temÉorário dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropaiado na área,

cotrforme Plano de GeÍenciame o de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simpliÍicado e arrovado pelo IPAAM, aré

que seja realizada a destin.ção dos mesmos.
10. E explessamerte proibido o lançamento in natura por tempo indeteíninado e sua queima a ceu abeío ou em recipientes,

. instalações e equipame os, não licenciados para essa finalidadê ou em desacordo com o projeto aptovado.

I l. Adotar o sistema elet!ôÍrico de controle de produtos florestais (sistema DOF) psla a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exc€to serragem), iíformando ainda: a) a conversào de produtos florestais poÍ
meio. do processaÍn€nto industriâl ou processo semimecanizado, respeitando os limites miíximos dç çoeficieíte de

rendimento volurnétrico; b) a destinação final para opemções que resultam na saida do p.oduto florestal do fluxo de

conÍole, medrante a sua utilização ou aplicação final, ou pela trarsformaçeo em pÍoduto acabâdo pâÍa efeito de

atuâlização conüíbiljunto ao Sistema DOF.
12. QualqueÍ pessoa, flsica ou juridic4 que explore, industrialüe, beneficie, utilize e coüsuma pÍodulos e subprodutos

florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (A4. lo da L.i 2.416/96) deveodo úanter em arquivo na

empresa o romaneio dos pÍodutos, DOF € Íespeotivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima o.Banizada poi tipo e

espécie, objetivando a rásüeabilidade e conferência duÍante âs operaçôes de monitoramento e fiscalizaçào de forma a

permilir o rastreârnento da madeira.
| 3. O volume ffsico dos produtos florestais coÍltabilizados rc Pálio deve ser uma representação fiel do saldo no si§tema DOF,

deveído o usüír'io realizar o collúole e manler alualizado os set§ esloques diâÍiünente, sendo a admitida variação de até

l0% (dez poÍ celto) nas dim€nsões das peçâs de madeira seÍrada desde que não ultÍapasse l07o (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga, estando o usuáfio sujeito às sanções previstas oa legislação ambie[tal em caso Íle

descoíformidade entre os saldos contabilizados e as quanlidades dos estoques li§icos existentes.

14. Eventuais divergências conláb€is, inclusive provenientes de perdas residuais em t ansporte ou aÍmaze[agem, iícêddios,
ilt€mpéries ê ouras, deverão ser imediatameíte hformadas ao IPAAM que, úediante aniiLlise do méritq promovetá os

devidos ajustes admiíistralivos, sem prejüzo d€ eventuais sanções adminisüativâs câbiveis, em caso de comptovada

colduta irregular por paÍte do usufuio.
15. Maflter atualizadas diarisme e as tabelas de romaneio, apresent do-as aos órgãos ambientais competentes duÍaÍte as

vistorias tecnicas e fisçalizações.
16. Deverão constar no romaneio das toÍas, no minimo, pÍoduto, nome wlgar, espécie, espessura, lsrguÍ4 comprimento,

nümero de volume (método tnco
Produto Nome wlgar Espécie Esp Lars Comp N' de Vol. (mr)

t7

18.

19.

20

Deverào, obrigatoriamente, acomparhaÍ o transporte dos produtos e subproduros dOOF, Nota FiscâI. e o romancio para

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaÇão.

A entrada ou saida de materia prima do empreendimento cujo lransporte seja consideÍado econôÍnica ou logisticamente

lnvla\el de!era ser de\ rdamente justificada
lndicios de comercializaçào iaregular d€ créditos no sistema OOF constatados por meio da aniilise dos relalórios dc

atividades, acompanÀamento do sistema DOF- monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comeÍcializaçâo irregular de créditos no sistema DOF serâ procedido a suspensão e/ou

caÍcelarncnto da l,icença Ambicntal Única - LAtl.
O detentor e o responsável e o Íesponsável 1écnico do empÍeendimento se sujeitem âs sanções administrativas na medida da

culpabilidade.
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